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Sessão de 2	 09 de julho de 1993	 ACORDPO No 202-05.961
Recurso no g	 90.197
Recorrente;;	 LUCAS LELIS
Recorrida g	 ORE EM VITORIA - ES

ITR - inaplicâvel a reduçXo do imposto na hipótese
de débitos relativ-is a exercícios anteriores
(Decreto no 84.685/0i, art. 11). Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por LUCAS LELIS.

ACORDAM os Membros da Segunda Urmara do Segundo
Conselho de Contribuirric,,s„ por uranimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOUA.
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',SE CARLOS DE AL EIDA LEMOS - 2 rocurador-Repre-
sentante da Fa-

,	 zenda Nacional

VISTÂ EM SESSM:i DE 24 SE T 1993 ao PFN, Dr. . GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN nço 483.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
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RELATORIO

C.onforme bem relata a decisãc recorrida, contra o
contribuinte acima identificado foi emiti a a notificação de
lançamento de fls. 03, no valor ali imicado, referente ao
Imposto sobre i Propriedade Territorial Rucal-ITR, exercício de
1991.

fls. 01, â . guisa de impugnação, diz o
notificado que o imóvel rural, objeto da exigéncia„ tem direito à
redução do ITT, mas o benefício não foi con:edido.

De acordo com a Divisão de Arrecadação, conforme
informação de fls. 05„ consta débito em mine do notificado.

Em face dessa consiii(er,m;ãc e tendo em vista o
disposto no artigo 11 do Decreto n2 84.68 1 )/80, a redução não se
aplica ao ~mel que, na data do lançamento, não esteja com o
imposto de exercícios anteriores devidamen quitado, ressalvadas
as hipóteses ali indicadas.

Assim, tendo em vista que J contribuinte não tem
redução, a extgOncia foi julgada procedent.

Em recurso que a repartiOio preparadora da como
tempestivo (o AR de fls. 20, datado de 16 01/92, não foi recebido
pelo destinatàrio) e protocolizado em 14.(5.92, diz o recorrente
que, conforme consta do Certificado de Cadastro e Guia de
Pagamento, o imposto esta quitado e não há débito a reclamar.
Isso quanto ai exercício de 1990.

Todavia, diz que não foi pigo o exercício de 1991,
"em razão da importância do impost) cobrado ter sido
exorbitante". O aumento percentual, de 19 . 1 para 1990 "parece não
estar certo".

Tece algumas consideraçffes em torno de
providOncias que teria tomado para a redição do débito e que, por
isso, entendia que a reduçãb lhe ter:a sido concedida, mas

I\A
.	 reitera que. em sea nome, não hA débito.

.. Depois de longas corsideraçffes sobre os
melhoramentcH4 e benfeitorias que teria f)ito em seu imóvel, pede
provimento do recurso.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSV . LDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Em	 que pesem as consideraç0es te c idas	 p
re	 tr f7.!1^1te o tato é que, na data cl	 1 et n ¡;:amen -to „ o reco rre n te n.Y.ca
se ac lactn va com o imposto do exer ci. É: de 1991. ci 'Lado „ pelo que
de 5O: p:.:1 c ar o dá. spos to no air t. Á. g o	 do D c: r: et.o no 81.685/80,,
c on I' o rmÉ pir e.) Ce EU a dec s'<.?Co re c o r :É( a .,

Nego p rov :É en t o <ao r. É. c 1 1. rto

Sa	 Ci a 15 S IS 1:i	 „ em	 09 de.? 3 Li]. b0	 de 1993
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